
A p a r e l h o s  d e  a t e n d i m e n t o
à  v í t i m a  d e  v i o l ê n c i a
d o m é s t i c a  n o  m u n i c í p i o  d e
s ã o  p a u l o

C O M I S S Ã O  D A  M U L H E R  A D V O G A D A

O U T U B R O  D E  2 0 2 2



Membras

Bruna Versetti Negrão 

Luciana Terra 

Denise Alves Fernandes

Giuliana Martins Lopes

Maria Angela Ramalho Salussolia 

Alessandra Caligiuri Calabresi Pinto (coordenadora da CMA ZO)

Fabiani Mrosinski Peppi

Yasmin Rodrigues Rosa

Ana Carolina Gomes Moraes

Rachel Luisa Portabales Alvarez Barsotti Grasseschi 

Maria Carolina Mendonça de Barros       

Taís Nader Marta

Tamires Torres Alves

Ana Lucia Dias da Silva Keunecke

Quiteria Maria Santos Neves Barros

Kássia Roberta Chagas de Moraes

Daniela Aires Freitas

Diretoria

Ana Carolina Moreira Santos (Presidente)

Luanda Pires (Vice-presidente)

Fernanda Perregil (Secretária-geral)

Mariana Amorim (Secretária-geral Adjunta)

Projeto Gráfico
 

Bruna Abreu
 

Desenvolvido pela Comissão da Mulher Advogada da Subseção de

Pinheiros da OABSP - Gestão 2022-2024



S u m á r i o

CRAS E CREAS 03

Centro de Defesa e de Convivência da Mulher (CDCM) 04

Centros de Referência da Mulher 05

Projeto Guardiã Maria da Penha 06

Rede de atendimento da SMDHC 08

CRM's e CCM's 09

Governo do Estado de São Paulo 10

Secretaria de Saúde 11

Secretaria de Justiça e Cidadania 13

Defensoria Pública do Estado de São Paulo 14



O U T U B R O  D E  2 0 2 2

Unidade pública que organiza serviços de assistência social voltados a
famílias ou pessoas vivendo situações de violência, violação de direitos ou
risco à vida.

Público alvo: famílias e indivíduos que precisem de apoio da assistência
social devido a situações de violação de direitos, como: Violência (física,
psicológica, sexual etc.); Abandono familiar; Trabalho infantil; Negligência;
Situação de rua (quando não houver Centro Pop na região).

c r a s  e  c r e a s

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): 

Serviço público responsável pela oferta de serviços, programas,
benefícios e projetos sociais.

Finalidade: atendimento de famílias e indivíduos na comunidade e
oferta serviços voltados a crianças, adolescentes, jovens, idosos e
pessoas com deficiência. O principal serviço do CRAS é o trabalho social
com famílias para fortalecer seus vínculos, promover o acesso a direitos
e à melhoria de sua qualidade de vida.

Público alvo: famílias em situação de pobreza, ausência de renda, falta
de acesso aos serviços públicos e com fragilização dos vínculos
familiares e comunitários.

Centro de Referência Especializado de Assistência

Social (CREAS):
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Oferece  proteção  e  apo io  a
mulheres  em razão  da
v io lênc ia  domést ica  e  fami l ia r ,
causadora  de  lesão ,
so f r imento  f í s ico ,  sexua l ,
ps ico lóg ico  ou  dano mora l .  

A  rede  soc ioass i s tenc ia l  conta
com 15  CDCMs que possuem
1 .610  vagas  para  mulheres ,
proporc ionando atendimento
soc ia l ,  o r ientação  ps ico lóg ica
e  encaminhamento  jur íd ico .
Com o  func ionamento  de
segunda à  sexta- fe i ra ,  das  8h
às  18h ,  o  ob jet i vo  do  serv iço  é
contr ibu i r  para  o
for ta lec imento  da  mulher  e  o
resgate  de  sua  c idadania .

A  SMADS também mantém
cinco  centros  de  aco lh ida
s ig i losos ,  que  o ferecem
acolh imento  para  mulheres ,
acompanhadas  ou  não  de  seus
f i lhos ,  em s i tuação  de  r i sco  de
morte ,  ameaças  em razão  da
v io lênc ia  domést ica  e  fami l ia r
ou  que so f re ram a lgum t ipo
de v io lênc ia  f í s ica ,  sexua l ,
ps ico lóg ica  e /ou  mora l .  Esses
serv iços  contam com 100
vagas .  Os  endereços  não  são
publ icados .  Quem prec i sar  de
atendimento  deve  procurar  os
CREAS e  os  CDCMs .

C e n t r o  d e  D e f e s a  e  d e
C o n v i v ê n c i a  d a  M u l h e r  ( C D C M )

E n d e r e ç o s :  C D C M ´ s  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k :
h t t p s : / / w w w . c a p i t a l . s p . g o v . b r / n o t i c i a / s a o - p a u l o - d i s p o n i b i l i z a -
d i v e r s o s - s e r v i c o s - p a r a - m u l h e r e s - q u e - s o f r e m - v i o l e n c i a -
d o m e s t i c a
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https://www.capital.sp.gov.br/noticia/sao-paulo-disponibiliza-diversos-servicos-para-mulheres-que-sofrem-violencia-domestic


A Coordenação de  Po l í t icas
para  as  Mulheres ,  da  Secretar ia
Munic ipa l  de  Di re i tos  Humanos
e  C idadania ,  possu i  1 1
equipamentos ,  sendo quat ro
CRMs (Centros  de  Referênc ia
da  Mulher ) ,  c inco  CCMs
(Centros  de  C idadania  da
Mulher ) ,  uma casa  de
passagem e  uma casa  abr igo ,
a lém da  Unidade Móve l  –
Ônibus  L i lás .

Os  Centros  de  Referênc ia  da
Mulher  (CRM)  o ferecem
or ientação  por  te le fone  para
mulheres  que  prec i sem de
apoio  e  agendamento  de
atendimento ,  a lém de
func ionarem como um serv iço-
re ferênc ia  para  o
acompanhamento  da  questão
da v io lênc ia  de  gênero  e  para  a
rea l i zação  dos
encaminhamentos  necessár ios
a  cada  problema,  o r ientação ,
capac i tação  e  fo rmação de
grupo de  mulheres  para  o
enf rentamento  da  v io lênc ia
sexua l  e  domést ica  e  o ferecem
o encaminhamento  para  os
hospi ta i s  da  rede  munic ipa l
para  atendimento  de  v io lênc ia
sexua l  e  domést ica ,  inc lus ive
nos  casos  de  necess idade de
c i rurg ia  p lás t ica  reparadora .

C e n t r o s  d e  R e f e r ê n c i a  d a
M u l h e r

O S  C E N T R O S  D E  R E F E R Ê N C I A  D A
M U L H E R  ( C R M )  O F E R E C E M  O R I E N T A Ç Ã O
P O R  T E L E F O N E .  
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P r o j e t o  G u a r d i ã  M a r i a
d a  P e n h a

"Guardiã  Mar ia  da  Penha" ,
c r iado  pe lo  Decreto  Munic ipa l  
n °  55 .089  em 08 de  maio  de  2014
com a  sanção da  Le i  Munic ipa l  nº
16 . 165 ,  de  13  de  abr i l  de  2015 .

O  pro jeto  prevê  proteção  às
mulheres  v í t imas  de  v io lênc ia
domést ica ,  com medidas
protet i vas  garant idas  pe la  Le i
Mar ia  da  Penha ,  por  meio  da
atuação da  Guarda  C iv i l
Metropol i tana .  O  Min is tér io
Públ ico  encaminha os  casos  cu jas
medidas  protet i vas  tenham s ido
defer idas  pe los  ju ízes  à  GCM e  à
SMPM,  que  in ic ia rão  a  atenção a
essas  mulheres .  

Os  Guardas  C iv i s  capac i tados
rea l i zam v i s i tas  per iód icas  aos
la res  dessas  mulheres  de  modo a
garant i r  o  cumpr imento  das
medidas  protet i vas .  

As  mulheres  atendidas  pe lo
pro jeto  recebem cerca  de  quat ro
v i s i tas  semanais  ou  mais ,
dependendo da  grav idade do
caso .
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g u a r d i ã  m a r i a  d a  p e n h a
I N O V A Ç Õ E S  N O  P R O J E T O

F E R R A M E N T A  S O C O R R O  I M E D I A T O

Dentro do aplicativo SP + Segura:
serviço à disposição das vítimas de
violência doméstica com medidas
protetivas deferidas pela justiça e
assistidas pela rede municipal. 

A mulher com medida protetiva,
assistida pelo programa Guardiã
Maria da Penha, pode baixar o
aplicativo SP + Segura
gratuitamente pelos sistemas
Android e IOS. Nele, passa a ser
habilitado o sistema Socorro
Imediato, um “botão de socorro”
ligado a uma central da Guarda Civil
Metropolitana (GCM). Em caso de
ameaça, a mulher acessa a
ferramenta, que envia à GCM a
localização da vítima para o envio
de uma viatura ao local. O uso do
aplicativo é voluntário e todas as
mulheres com medida protetiva
poderão utilizá-lo.

Ampliação do atendimento que
antes era realizado por 12 agentes e
duas viaturas da GCM na região
central. O programa contará agora
com outros 12 guardas e duas
viaturas na zona sul e 6 agentes e
uma viatura na zona norte.

A M P L I A Ç Ã O  D E  A T E N D I M E N T O
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Casa da Mulher Brasileira (todos os dias, 24 horas)1
Rua Vieira Ravasco, 26 – Cambuci 

11 3275-8000

Posto Avançado de Apoio à Mulher (segunda a sexta-feira,
das 10h às 16h)

2

Estação Santa Cecília (Linha 3 Vermelha)

Posto Avançado de Apoio à Mulher (segunda a sexta-feira,
das 10h às 16h)

3

Estação da Luz (Linha 1 Azul)

Posto Avançado de Apoio à Mulher (segunda a sexta-feira,
das 10h às 17h)

4

Ônibus Lilás5

Unidade móvel de atendimento, encaminhamento e acolhimento às
mulheres vítimas de violência.

Endereço e horário de funcionamento dos próximos dias (informações
atualizadas no site da SMDHC. 

R e d e  d e  a t e n d i m e n t o  d a
S M D H C
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https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/Manual%20de%20atendimento%20Casa%20da%20Mulher%20e%20onibus%20LilAs.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/Manual%20de%20atendimento%20Casa%20da%20Mulher%20e%20onibus%20LilAs.pdf


CRMs e CCMs

Segunda a sexta-feira, das 10h às
16h)

Casa Eliane de Grammont (Sul)

Rua Dr. Bacelar, 20 – Vila Clementino
(11) 5549-9339

CRM 25 de Março (Centro)

Rua Líbero Badaró, 137, 4º andar – Centro
(11) 3106-1100

CRM Maria de Lourdes Rodrigues (Sul)

Rua Luiz Fonseca Galvão, 145 – Capão Redondo
(11) 5524-4782

Casa Brasilândia (Norte)

Rua Sílvio Bueno Peruche, 538 – 
Brasilândia

(11) 3983-4294

CCM Parelheiros (Sul)

Rua Terezinha do Prado Oliveira, 119
(11) 5921-3665

CCM Perus (Norte)

Rua Aurora Boreal, 53
(11) 3917-5955

CCM Santo Amaro (Sul)

Praça Salim Farah Maluf, s/n
(11) 5521-6626

CCM Itaquera (Leste)

Rua Ibiajara, 495 – Itaquera
(11) 2073-4863

CCM Capela do Socorro (Sul)

Rua Professor Oscar Barreto Filho, 350 – Grajaú
(11) 5927-3102

c r m ' S  E  C C M ' S
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G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e
S ã o  P a u l o

O apl icat ivo  tem como objet ivo  promover  a  ação protet iva
às  pessoas  em s i tuação de vulnerabi l idade.  Desenvolv ido
pela  Pol íc ia  Mi l i tar  do Estado de São Paulo ,  o  apl icat ivo
poss ib i l i ta  que pessoas  abrangidas  por  medida protet iva
concedida pela  Just iça ,  ac ionem o serv iço  de emergência
190 nos  casos  de r isco à  integr idade f ís ica  ou a  própr ia
v ida .
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Hospital Pérola Byington

O Centro de Referência da Saúde da Mulher tem por finalidade prestar
assistência médico-hospitalar na área ginecológica.

Dentre outros objetivos destacam-se seu papel no tratamento do câncer
ginecológico e mamário, reprodução humana, planejamento familiar,
esterilidade, sexualidade, violência sexual e uroginecologia.

Sua atuação, contudo, não se restringe à assistência médico-hospitalar; em seus
objetivos constam ainda, a educação em saúde da comunidade, a pesquisa, o
ensino, o desenvolvimento de tecnologias apropriadas e o intercâmbio com
instituições de ensino.

Site: http://www.hospitalperola.com.br/
Endereço: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 683 - Bela Vista, São Paulo - SP, 01317-000
Telefone: (11) 3248-8000

s e c r e t a r i a  d e  s a ú d e

D E S T A C A M - S E  S E U  P A P E L  N O
T R A T A M E N T O  D O  C Â N C E R
G I N E C O L Ó G I C O  E  M A M Á R I O ,
R E P R O D U Ç Ã O  H U M A N A ,  P L A N E J A M E N T O
F A M I L I A R ,  E S T E R I L I D A D E ,
S E X U A L I D A D E ,  V I O L Ê N C I A  S E X U A L  E
U R O G I N E C O L O G I A .
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S e c r e t a r i a  d e  J u s t i ç a  e
C i d a d a n i a

Coordenação de Políticas Para a Mulher
(CPPM)

A CPPM é o órgão do Governo do Estado
responsável pelas políticas públicas de defesa
dos direitos da mulher. A Coordenação tem
como principais atribuições elaborar e
desenvolver programas voltados à promoção da
cidadania feminina e da equidade entre os
gêneros, promover a realização de estudos,
cursos, conferências e campanhas, promover a
capacitação de servidores públicos e demais
agentes que trabalham com ações relativas à
temática e apoiar iniciativas da sociedade civil
relacionadas ao tema.

A Coordenação está localizada no Pátio do
Colégio, 148 – Centro – São Paulo – SP
PABX (11) 3291-2723

Conselho Estadual da Condição Feminina

Órgão colegiado criado em 1983, conta com
representantes das secretarias estaduais e da
sociedade civil. 

Entre as atribuições do Conselho estão a
formular diretrizes e promover atividades que
visam à defesa dos direitos da mulher, à
eliminação das discriminações que as atingem,
bem como a plena integração na vida
socioeconômico e político-cultural.
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S e c r e t a r i a  d e  J u s t i ç a  e
C i d a d a n i a

CIC ( Centro de Integração da Cidadania)

O Centro de Integração da Cidadania é um
programa do Governo do Estado de São Paulo,
nos termos do Decreto nº 46.000, de 15/08/2010,
que tem como especificidade a integração de
diversos órgãos públicos e organizações não
governamentais em um único espaço, tais
como: Defensoria Pública, Polícia Civil,
Fundação PROCON e Secretaria de
Desenvolvimento Econômico.

O Programa tem como missão “promover o
exercício da cidadania por meio da participação
popular e garantir formas alternativas de
Justiça”, tendo como objetivos o acesso à
Justiça; à prestação de serviços gratuitos; a
articulação e o fortalecimento de redes e ações
comunitárias; e a educação para cidadania e
direitos humano.

CRAVI (Centro de Referência e Apoio à
Vítima)

Instalado no Fórum Criminal da Barra Funda, o
Centro de Referência e Apoio à Vítima oferece
atendimento público e gratuito a vítimas e
familiares de vítimas de crimes violentos como
feminicídio, por exemplo.

Conta com uma equipe interdisciplinar formada
por psicólogos e assistentes sociais.

O horário de funcionamento é de segunda à
sexta-feira, das 9h às 18h.
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SÃO PAULO, GUARULHOS E CAMPINAS

O primeiro atendimento deve ser previamente agendado pelo telefone 0800 773 4340.
As ligações são gratuitas e podem ser feitas diariamente entre 7h e 19h, de segunda a
sexta-feira.

REGIÃO DE SÃO MIGUEL PAULISTA OU ITAQUERA (Defensoria de São Miguel)
Av. Afonso Lopes de Baião, 1976 (próximo ao Fórum de São Miguel)
Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h

(11) 2053-4088

REGIÃO DE SANTANA OU NOSSA SENHORA DO Ó (Defensoria de Santana)
Rua Maria Cândida, 1350
Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h

(11) 2901-2707

REGIÃO DE REGIÃO SANTO AMARO OU PARELHEIROS (Defensoria de Santo
Amaro)
Rua Américo Brasiliense, 2139
Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h

(11) 5182-2677 ou (11) 5181-6372

REGIÃO CENTRAL (Defensoria da Barra Funda)
Rua Dr. Abraão Ribeiro, 313 - 1o andar - Sala 1-569
Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h

(11) 3392-6909

D E F E N S O R I A  P Ú B L I C A  D O
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
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